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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
REGISTRO DE PREÇOS DE LICITAÇÃO 
Lei nº 14.133/2021 
Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010.  
Instrução Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013 (Regulamentar o Cadastro Nacional de 
Operadores de Resíduos Perigosos (CNORP), estabelecer sua integração com o Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais (CTF-APP) e com o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental (CTF-AIDA), e definir os procedimentos administrativos relacionados ao 
cadastramento e prestação de informações sobre resíduos sólidos, inclusive os rejeitos e 
os considerados perigosos. 
 
Aquisição de Material de Limpeza para a Prefeitura Municipal de Monte Sião/MG. 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 Aquisição de Material de Limpeza para a Prefeitura Municipal de Monte Sião/MG, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

PRODUTO 
UN 

 QUANTIDADE  VALOR  TOTAL 

ÁGUA SANITÁRIA  
Composição química: hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%, densidade 
de 1,20 a 1 g/l, cor incolor. Embalagem até 1 litro Marcas 
sugeridas igual ou superior a: qboa, ypê, cândida, candura 

UN 

4650  R$                3,34  
 R$          
15.531,00  

ALCOOL 92,8 INPM 
Composição: etílico hidratado, líquido, incolor, não inferior a 
92,8º INPM. Frasco não inferior a 1 litro. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: TUPI, SAFRA, 
FACILITA, SANTA CRUZ, COPERALCOOL 

UN 

4930  R$                7,36  
 R$        
36.284,80  

ALCOOL EM GEL 70 INPM 
Desinfetante de uso geral. Ideal para higienização na 
limpeza doméstica. Para ser aplicado em móveis, pisos, 
paredes, vidros etc. Características do Produto: Produto 
com bico dosador; Unidade 500g; Categoria Limpeza; 
Composição: ativo, umectante, corante, neutralizante, 
desnaturante, espessante e veículo. Princípio ativo: Álcool 
etílico hidratado 70% P/P. Validade 24 meses. 

UN 

3376  R$                4,83  
 R$        
16.306,08  

BACIA PLÁSTICA 9 LITROS 
Bacia Plástica 09 litros, Resistente, com alças laterais, para 
auxiliar no transporte. MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 
OU SUPERIOR A: Astra, Rainha, Pratic, Rischioto, 
Plasmarc, Uninjet 

UN 

5  R$               10,53  
 R$                
52,65  

BACIA PLÁSTICA 20 LITROS 
 

42  R$              36,74  
 R$          
1.543,08  
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Bacia Plástica 20 litros, Resistente, com alças laterais, para 
auxiliar no transporte. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
Astra, Rainha, Pratic 

BALDE 5 LITROS 
Descrição: balde em plástico resistente produzido em 
polipropileno, com capacidade não inferior a 05 litros e com 
alças em metal galvanizado. Cores: sortidas. Medidas do 
produto anunciado: Capacidade: 5 Litros Altura: 19 Cm 
Largura: 22,5 Cm Comprimento: 22,5 Cm Marcas de 
referência igual ou superior a: Sanremo, Jaguar, Vonder 

UN 

105  R$                5,17  
 R$             
542,85  

BALDE 10 LITROS 
Descrição: balde em plástico resistente produzido em 
polipropileno, com capacidade não inferior a 10 litros e com 
alças em metal galvanizado. Cores: sortidas. Medidas do 
produto anunciado: Capacidade: 10 Litros diâmetro da boca 
: 260mm altura: 270 mm diâmetro do fundo: 230mm Marcas 
de referência igual ou superior a: Sanremo, Jaguar, Vonder 

UN 

66  R$              9,64  
 R$          
636,24  

BALDE 20 LITROS 
Descrição: balde em plástico resistente produzido em 
polipropileno, com capacidade de 20 litros e com alças em 
metal galvanizado. Cores: sortidas. Medidas AxL: 33x39 cm 
Base: 23 cm Marcas de referência igual ou superior a: 
Sanremo, Jaguar, Vonder 

UN 

155  R$              16,48  
 R$          
2.554,40  

CABO EXTENSOR DE RODOS E VASSOURAS 
O Cabo Extensor rosca universal, ou seja, pode ser usado 
com qualquer vassoura ou rodo. Adapta-se a sua altura, 
exigindo menos esforço na hora da limpeza, além de 
permitir maior ergonomia. Facilita a limpeza de lugares de 
difícil acesso, como forros e armários mais altos. MARCAS 
DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: Bettanin, 
Condor, Atlas 

UN 

190  R$              21,40  
 R$          
4.066,00  

CERA LÍQUIDA INCOLOR  
Emulsão de ceras naturais e sintéticas, auto brilho, acrílica, 
resimax, plastificante, preservante, fragrância e água. 
Embalagem Plástica de 750 ml. A rotulagem deve estar de 
acordo com as normas da ANVISA/MS. Tem Efeito Anti-Pó 
e protege contra riscos. Com perfume agradável, 
proporciona frescor em todos os ambientes por muito mais 
tempo. É indicado para todos os tipos de pisos laváveis 
porosos ou não porosos como, granilite, mármore, ardósia, 
paviflex, plurigoma, fórmica, madeiras plastificadas ou 
sintecadas, Cerâmica - Lajotas - Ladrilhos - Cascolac. pH 
(25°C): 8,4 a 9,4 / Densidade aprox.: 1,0 g/mL / Aspecto 
Físico: Líquido / Fragrância: Floral / Cores: Incolor. Marcas 
de referência igual ou superior a: Brilho Fácil, Bravo Classic, 
Poliflor, Ingleza Max 

UN 

220  R$                3,61  
 R$             
794,20  

CESTO PARA LIXO 
Lixeira em plástico reforçado, pequena, tipo gradeada, sem 
tampa, capacidade mínima de 10 litros, cor branca. Marcas 
de referência igual ou superior a: Sanremo, Jaguar, Vonder, 
Gruplast 

UN 

220  R$                3,97  
 R$             
873,40  

CLORO 12% 
Hipoclorito de sódio cloro 12%, indicado na limpeza geral: 
do lar, hospitais, restaurantes e escritórios. Para limpar 
clarear e desinfetar: louças, esmaltados, inox’s, azulejos, 
pisos em cerâmica e pedras.Na lavagem e alvejamento de: 
roupas, tecidos e remoção de manchas difíceis.Na limpeza 
e desinfecção de: caixas d’água.Na limpeza e desinfecção 

UN 

4676  R$                6,57  
 R$        
30.721,32  
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de: ralos e vasos sanitários.. Poderoso agente de limpeza e 
removedor de manchas, com alta concentração de cloro 
(teor ativo de 12%) e grande poder de alvejamento 
Embalagem de 5 litros Marcas de referência igual ou 
superior a: Start, Volk, Nacional, Cordex 

DESENTUPIDOR DE VASO  
Desentupidor de vaso sanitário, confeccionado em 
borracha, com cabo de PÇ 90 madeira. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: BETTANIN, 
BLACK BULL, BOMPACK 

UN 

172  R$                5,47  
 R$             
940,84  

DESINFETANTE 2 LITROS 
Desinfetante - eucalipto, jasmim, pinho e lavanda 
Composição: nonilfenol etoxilado, cloreto de alquil dimetil 
benzil amônio, conservante, metilcloroisotiazolinona e 
metilisotiazolinona copolímero acrílico, corante, perfume, e 
água. Componente ativo cloreto de alquil dimetil benzil 
amônio 0,25%. Embalagem plástica de 02 litros. Marca de 
Referência igual ou superior a: Búfalo, Uau, Facilita, Triex, 
Sanol  

UN 

6118  R$                3,77  
 R$        
23.064,86  

DESODORIZADOR DE AR  
Desodorizador de ar aerossol Características - Perfuma e 
elimina odores - Fácil aplicação - Dura por até 1 hora. 
Ingredientes Emulsificante, anti-oxidante, fragrância, veículo 
e propelentes. Embalagem não inferior a 360ml. Marca de 
referência igual ou superior a: Bom Ar Air Wick, Domline, 
Pratik 

UN 

1690  R$                9,48  
 R$        
16.021,20  

DETERGENTE  
Detergente lava louça com excelente ação 
desengordurante, neutro e clean, com bico regulador para 
uso econômico. Sua fórmula reúne tudo o que se deseja de 
um Lava-Louças líquido: eficiência na limpeza, rendimento, 
economia e fórmula biodegradável, que diminui o impacto 
ao meio ambiente. A concentração de ativos, com alto 
poder de limpeza em sua composição, garante a completa 
remoção das sujidades, sem danificar a delicada pele das 
mãos, pois a fórmula é testada dermatologicamente.. 
Composição: Alquil benzeno sulfonado de sódio linear, 
alquil bezeno sulfonato de trietanolamina, lauril éster sulfato 
de sódio, coco amido propil betaína, sulfato de magnésio, 
EDTA, formol, corante, perfume e água, Contém tensoativo 
biodegradável. Embalagem de 500ml. Marcas de referência 
igual ou superior a: Ypê, Minuano, Limpol 

UN 

9482  R$                1,73  
 R$        
16.403,86  

DISPENSER DE PAPAEL TOALHA  
Dispensador Para Papel Toalha, Compatível Com Papel 
Toalha De Todos Os Tamanhos, 18,5 X 21, 21 X 23, 23 X 
27 Cm, Cor: Branco. Comporta folhas de diferentes 
tamanhos e marcas. Ideal para papeis de duas ou três 
dobras. - Resistencia e durabilidade. 
- Economia e praticidade. - Ótimo custo-benefício. - 
Excelente capacidade. - Dispensa uma folha por vez. - 
Comporta folhas de diferentes tamanhos e marcas. - 
Abertura manual. - Acompanha kit instalação. - Material de 
qualidade. Marcas de referência igual ou superior a: Nobre, 
Premisse Velox, fortcom 

UN 

104  R$              27,07  
 R$          
2.815,28  

DISPENSER DE PAPAEL HIGIÊNICO – ROLÃO 
Fundo e frente injetado em plástico ABS, com visor frontal 
para controle de substituição do papel. Possui fechadura 
central para manter o produto trancado, evitando, assim, o 
furto do papel, bem como a abertura indevida da tampa do 
suporte. Acompanha chave e kit contendo buchas e 

UN 

74  R$              22,86 
 R$          
1.691,64  
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parafusos para fixação na parede. Capacidade: rolo de 600 
a 800m. Cor: branca. Medidas aprox..: (altura) 39x37x12cm 
(AxLxP). Marcas de referências igual ou superior a: Nobre, 
Velox, OptiPaper, JSN 

ESCOVA DE ROUPA 
Material em plástico resistente, formato oval, cerdas de 
nylon, medidas aproximadamente de 10 cm de 
comprimento. marcas de referência igual ou superior a: 
Aromasil, Farotully, Rayco, Condor 

UN 

196  R$                1,88  
 R$             
368,48  

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
Escova Sanitária com Suporte 13x42,5cm; material plástico; 
Marcas de referência igual ou superior a: Dalcin, Exclusive 
Paper, Alklin, Bettanin 

 

164  R$                5,36  
 R$             
879,04  

ESPONJA 
Esponja para lavar louça, espuma de poliuretano com 
bactericida e fibra sintética com abrasivo. Medidas aprox: 
110mm x 75mm x 20mm. Dura até quatro semanas - verde 
e amarela Marcas de referência igual ou superior a: Scotch-
Brite, Bombril, Esfrebom 

UN 

5241  R$                0,92  
 R$          
4.821,72  

FLANELA 
Flanela 100% algodão. Tamanho não inferior a 28cm x 
48cm. Marcas de referência igual ou superior a: Simplo, 
Detailer, Saga 

UN 

1260  R$                1,67  
 R$          
2.104,20  

LÃ DE AÇO 
Esponja de aço carbono. Embalagem com 8 unidades não 
inferior a 60g. Marcas de referência igual ou superior a: 
Assolan, Bom Bril, Limppano 

 

1367  R$                1,72  
 R$          
2.351,24  

LIMPA ALUMÍNIO  
Limpa alumínio, Ácido sulfônico, emulsificante, fragrância, 
corante e veículo., acondicionado em frasco plástico 
contendo 500ml. MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A: DIABO VERDE, ALUMIL,, POLYLAR 

UN 

600  R$                3,34  
 R$          
2.004,00  

LIMPA PEDRAS 
LIMPA PEDRAS foi especialmente elaborado para a 
limpeza de PEDRAS e pisos rústicos que possuam sujeiras 
dos mais diversos tipos, tais como: crostas de lama, 
encardido, respingos de concreto e ferrugem. VANTAGENS 
E BENEFÍCIOS • Detergente desincrustante concentrado 
que além de eficiente, rende muito mais; • Sua forma líquida 
facilita o processo de preparação da solução de limpeza; • 
Podendo ser usado para a limpeza e higienização de 
utensílios de cozinha (mesas e equipamentos de alumínio, 
paredes, etc). CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS 
Aspecto: Líquido Cor: Preto/Incolor Acidez: 3,5 ? 4,8 mL de 
NaOH 0,2N COMPOSIÇÃO Tensoativo Aniônico, 
Adjuvante, Coadjuvante, Corante e Veículo. IMPORTANTE: 
Utilizar EPI`s (luvas, botas, óculos protetores e avental) ao 
manusear o produto e suas diluições. PRAZO DE 
VALIDADE 36 meses a partir da data de fabricação. 
EMBALAGENS DISPONÍVEIS 5 LITROS MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: PEDREX START, 
IVACLEAN, RENKO 

GL 

1270  R$              15,93  
 R$        
20.231,10  

LIMPA VIDROS  
Características: Superfícies: Vidros, Vitrines, Para-brisas, 
espelhos. Sujeiras: Fuligem, Marcas de Dedos, Marcas de 
Sapato, Poeira Benefícios: Brilho, Limpeza Profunda. 
Beneficios: Brilho, Limpeza Profunda Formatos: 
Pulverizador 500ml Ingredientes LAURIL ÉTER SULFATO 
DE SÓDIO, ÉTER GLICÓLICO, ÁLCOOL ETOXILADO, 

FR 

1829  R$                3,48  
 R$          
6.364,92  
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COADJUVANTE, SOLVENTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 
Marcas de referência igual ou superior a: Veja, Azulim, Pro-
X, Esfrelux, Vintex 

LIMPADOR DESINFETANTE 
Limpador multiuso, produto não inflamável, liquido. 
Composição - Ativo, Coadjuvante, Quelante, Álcool 
etoxilado, Fragrância. Frasco não inferior a 500ml. Marcas 
de referência igual ou superior a: Casa KM, Uau, Veja 

 

2354  R$                3,73  
 R$          
8.780,42  

LIMPADOR MULTIUSO 
Limpador multiuso, produto não inflamável, liquido. 
Composição - Ativo, Coadjuvante, Quelante, Álcool 
etoxilado, Fragrância. Frasco não inferior a 500ml. Marcas 
de referência igual ou superior a: Casa KM, Uau, Veja 

FR 

212  R$                2,19  
 R$             
464,28  

LIXEIRA COM PEDAL SUP. METAL 20 LITROS 
Lixeira plástica com suporte metálico, pedal e tampa, em 
polipropileno de alta resistência; Tampa com sistema de 
abertura / fechamento através de pedal. Com suporte 
metálico para apoio da lixeira e tampa fixada para abertura 
da tampa da lixeira. Cor Branca. Capacidade para 20 litros. 
Marcas de referência igual ou superior a: Jaguar, Usaplast, 
Viel 

UN 

39  R$            56,00  
 R$          
2.184,00  

LIXEIRA COM PEDAL SUP. METAL 30 LITROS 
Lixeira plástica com suporte metálico, pedal e tampa, em 
polipropileno de alta resistência; Tampa com sistema de 
abertura / fechamento através de pedal. Com suporte 
metálico para apoio da lixeira e tampa fixada para abertura 
da tampa da lixeira. Cor Branca. Capacidade para 30 litros 
Marcas de referência igual ou superior a: Jaguar, Usaplast, 
Viel 

UN 

40  R$            83,92  
 R$          
3.356,80  

LIXEIRA COM PEDAL SUP. METAL 40 LITROS 
Lixeira plástica com suporte metálico, pedal e tampa, em 
polipropileno de alta resistência; Tampa com sistema de 
abertura / fechamento através de pedal. Com suporte 
metálico para apoio da lixeira e tampa fixada para abertura 
da tampa da lixeira. Cor Branca. Capacidade para 40 litros 
Marcas de referência igual ou superior a: Jaguar, Usaplast, 
Viel 

UN 

44  R$            157,87  
 R$          
6.946,28  

LIXEIRA COM PEDAL SUP. METAL 50 LITROS 
Lixeira plástica com suporte metálico, pedal e tampa, em 
polipropileno de alta resistência; Tampa com sistema de 
abertura / fechamento através de pedal. Com suporte 
metálico para apoio da lixeira e tampa fixada para abertura 
da tampa da lixeira. Cor Branca. Capacidade para 50 litros. 
Marcas de referência igual ou superior a: Jaguar, Usaplast, 
Viel  

UN 

6  R$            160,13  
 R$          
960,78  

LIXEIRA COM PEDAL SUP. METAL 60 LITROS 
Lixeira plástica com suporte metálico, pedal e tampa, em 
polipropileno de alta resistência; Tampa com sistema de 
abertura / fechamento através de pedal. Com suporte 
metálico para apoio da lixeira e tampa fixada para abertura 
da tampa da lixeira. Cor Branca. Capacidade para 60 litros. 
Marcas de referência igual ou superior a: Jaguar, Usaplast, 
Viel 

UN 

35  R$            229,00  
 R$          
8.015,00  

LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA 40 L 
Lixeira plástica com pedal e tampa em polipropileno de alta 
resistência, tampa com sistema de abertura / fechamento 
através de pedal com capacidade de 40 litros. Cor Branca 
Marcas de referência igual ou superior a: Jaguar, Usaplast, 
Viel 

UN 

54  R$              68,90  
 R$           
3.720,60  
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LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA 60 L 
Lixeira plástica com pedal e tampa em polipropileno de alta 
resistência, tampa com sistema de abertura / fechamento 
através de pedal com capacidade de 60 litros. Cor Branca 
Marcas de referência igual ou superior a: Jaguar, Usaplast, 
Viel 

UN 

36  R$              68,90  
 R$          
2.480,40  

LUSTRA MÓVEIS 
Indicado para móveis geladeiras, eletrodomésticos, 
azuleijos, superfícies de mármore, fórmicas e esmaltadas. 
Composição: Resina acrílica, resina solúvel ao álcali, cera, 
coadjuvantes, tenso ativo aniônico e não iônicos, 
conservantes, corante, fragrância e veículo. Embalagem de 
500ml Marcas de referência igual ou superior a: Poliflor, 
Ype, Proba, Bravo 

FR 

150  R$                3,93  
 R$             
589,50  

LUVA LÁTEX AMARELA – EXGG 
Luva de látex 100% natural, forrada, com palma da mão 
antiderrapante, espessura 0,40mm, na cor amarela, 
tamanho EXGG, embalada individualmente por pares em 
saco plástico contendo informações sobre o produto e 
fabricante MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A: Volk, Talge, Atlas 

PAR 

210  R$                2,20  
 R$             
462,00  

LUVA LÁTEX AMARELA – G 
Luva de látex 100% natural, forrada, com palma da mão 
antiderrapante, espessura 0,40mm, na cor amarela, 
tamanho G, embalada individualmente por pares em saco 
plástico contendo informações sobre o produto e fabricante 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
Volk, Talge, Atlas 

PAR 

380  R$                2,20  
 R$             
836,00  

LUVA LÁTEX AMARELA – M 
Luva de látex 100% natural, forrada, com palma da mão 
antiderrapante, espessura 0,40mm, na cor amarela, 
tamanho M, embalada individualmente por pares em saco 
plástico contendo informações sobre o produto e fabricante 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
Volk, Talge, Atlas 

PAR 

286  R$                2,20  
 R$             
629,20  

LUVA LÁTEX AMARELA – P 
Luva de látex 100% natural, forrada, com palma da mão 
antiderrapante, espessura 0,40mm, na cor amarela, 
tamanho P, embalada individualmente por pares em saco 
plástico contendo informações sobre o produto e fabricante 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
Volk, Talge, Atlas 

PAR 

255  R$                2,20  
 R$             
561,00  

MANGUEIRA 30 METROS 
Mangueira flexível e de fácil manuseio. - Recomendada 
para situações de uso com pressão da água de até 12 bar 
[174 psi] e temperatura de 50 °C. - Para maior resistência 
possui 3 camadas distintas: interna em PVC, intermediária 
em fio de poliéster trançado e externa em PVC. - 
Acompanha 01 esguicho com jato regulável e 01 adaptador 
com engate rosqueado. - O esguicho possui prático sistema 
de regulagem do fluxo d'água através do regulador frontal. - 
O esguicho é conectado em mangueiras através de sistema 
de fixação rosqueado. MÍnimo de 30 metros MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: Tramontina, 
Forceline, Famastil 

UN 

10  R$            156,00  
 R$          
1.560,00  

MANGUEIRA 50 METROS 
Mangueira de borracha nitrílica reforçada com 3 camadas 
distintas: camada interna em pvc, a intermediária em 
poliéster trançado e a externa em pvc "premium". 

UN 

29  R$            229,00  
 R$          
6.641,00  
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Acompanha jogo com engate rápido e esguicho (1/2 e 3/4) 
comprimento não inferiror a 50 metros. - Pressão máxima: 
não inferior a 8 bar. Marcas de referência igual ou superior 
a: Tramontina, Duraflex, Arqua, Fortlev 

MANGUEIRA DE JARDIM 100 M 
Camada Interna Em Pvc, Camada intermediária com tramas 
de um resistente fio de Nylon trançado e reforçado E A 
Externa Em Pvc, acompanha 01 esguicho com jato 
regulável + 01 adaptador com engate rosqueavél.. - O 
esguicho possui prático sistema de regulagem do fluxo 
d'água através do regulador manual Flex. - O esguicho é 
conectado em mangueiras através de sistema de engate 
rápido rosqueável que não vaza. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: DURAFLEX, 
TRAMONTINA, ARQUA 

UN 

90  R$            289,32  
 R$        
26.038,80  

MOP 360° 
Mop 360° Balde 3 em 1 15L – Mop Multilaser 360° Balde. 
Pode ser usado em qualquer tipo de piso. Substitui o rodo, a 
vassoura e o pano de chão. Possui centrifuga manual. 
Acompanha um Dispenser para colocar produto de limpeza 
e 1 unidade de microfibra. Dimensões: Cabo 120 cm. Balde: 
32 x 32 x 28 cm. Conteúdo da embalagem: 1 balde redondo 
com centrifuga, 1 cabo metálico desmontável, 1 base do 
MOP para limpeza, 1 refil de microfibra. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: MULTILASER, 
QUALITY, DNAC 

UN 

167  R$            139,92  
 R$        
23.366,64  

PÁ PARA LIXO 
PÁ COLETORA DE LIXO COM TAMPA CABO DE 
ALUMÍNIO: Em plástico, Sistema diferenciado que permite 
uma limpeza mais fácil do ambiente, Armazena toda a 
sujeira recolhida sem o risco de que ela caia durante o 
trabalho. Exclusivo sistema de rodízios. Peso: 0,6 
*Dimensões (cm): não inferior a 27 X 26 X 114,5 
Embalagem: 1 UNIDADE Cores: cinza ou preta. Marcas de 
referência igual ou superior a: Condor, Bettanin, Perfect 

UN 

88  R$              26,09  
 R$          
2.295,92  

PALHA DE AÇO 1 
Palha de aço média Nº 1. Embalagem não inferior a 22g. 
Marcas de referência igual ou superior a: Rasp, Reluz, Brillo 

PC 

100  R$                2,75  
 R$             
275,00  

PANO DE CHÃO  
Pano de chão duplo e alvejado em algodão, com costuras 
laterais, alta absorção de umidade. Medidas não inferiores a 
40x65 cm Marcas de referência igual ou superior a: 
Limppano, flabom, Condor 

UN 

5374  R$                2,57  
 R$        
13.811,18  

PANO MULTIUSO 
PANO MULTIUSO, UNIDADE (FOLHA): não inferior a 30 
CMx 50 CM, COMPOSIÇÃO: viscose / poliéster Pacote com 
5 unidades. MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A: PERFEX, FLASH LIMP, NOBRE, CONDOR 

PC 

2604  R$                8,35  
 R$        
21.743,40  

PAPEL HIGIÊNICO – ROLÃO 
Papel Higiênico 800mX10cm PACOTE COM 08 UNIDADES 
Papel higiênico branco de alta qualidade, composto de 
celulose e outras substâncias, em rolo de 800mX10cm. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
NOBRE, EUROPEL, BABY, PARIS 

PC 

15300  R$              30,00  
 R$     
459.000,00  

PAPEL HIGIÊNICO 04 ROLOS  
PAPEL HIGIENICO C/4 ROLOS. Papel higiênico branco, 
macio, folha dupla de alta qualidade e picotada, 100% de 
fibras naturais, rolo de 30 metros x 10cm. Pacote com 4 

PC 

13152  R$                5,48  
 R$        
72.072,96  
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rolos. MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR 
A: PERSONAL, SUBLIME, NEVE, BOB, DUETTO 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
Papel Toalha 2 Dobras, Pacote Com 1000 Folhas. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
ELITE, NOBRE, MILI, ISAPEL 

UN 

2010  R$              11,25  
 R$          
22.612,50  

REFIL PARA MOP PÓ  
"Refil composto por fios 100% acrílicos que permitem uma 
estática natural, com resultado superior na retenção de 
partículas. • Parte superior confeccionada com tecido 
sintético lavável e de fácil secagem. • Pode ser lavado 
diversas vezes. • Resistente ao encolhimento • Sistema de 
fechamento por laços. Medidas: 60x15 cm" MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: JSN, Perfect, 
Twist, Flash Limp, Start 

UN 

242  R$              15,05  
 R$          
3.642,10  

REFIL PARA MOP GIRATÓRIO 
Refil para Mop Giratório - Refil compatível com Mop 
Giratório, Mop Giratório Pro e Mop Giratório 3 em 1. Feito 
em 100% microfibra, lavável, resistente e durável. Para 
limpeza de azulejos, janelas, pisos e superfícies lisas. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
FLASH LIMP,, MULTILASER, PERFECT 

UN 

393  R$              15,05  
 R$          
5.914,65  

REFIL PARA RODO MÁGICO 
Refil Super-espuma absorvente PVA, para rodo mágico com 
comprimento aproximado de 30 cm na cor azul. MARCAS 
DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: CONDOR, 
BETTANINI, RAYCO 

UN 

105  R$              25,60  
 R$          
2.688,00  

REFIL DE SABONETE LÍQUIDO 
Refil sabonete líquido com extrato de erva-doce, ph 
balanceado. Refil de 800 ml. MARCAS DE REFERÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A: TRILHA, PREMISSE, CLEENE 
AGI PRO 

UN 

430  R$                6,88  
 R$          
2.958,40  

RODO 40 
Estilo Tradicional, Material do cabo Liga de aço, Possui 
borracha mais resistente e durável. o cabo é produzido em 
aço com revestimento hermeticamente fechado, trazendo 
ultra proteção contra quebra e oxidação, e oferecendo maior 
durabilidade ao produto. Ideal para limpeza de ambientes 
externos com pisos rústicos Acompanha: 1 Cabo. NÃO 
INFERIOR A 1,20 MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A: BETTANIN, NOVIÇA, BRUBALAR 

UN 

308  R$                5,47  
 R$          
1.684,76  

RODO 60 
Estilo Tradicional, Material do cabo Liga de aço, Possui 
borracha mais resistente e durável. o cabo é produzido em 
aço com revestimento hermeticamente fechado, trazendo 
ultra proteção contra quebra e oxidação, e oferecendo maior 
durabilidade ao produto. Ideal para limpeza de ambientes 
externos com pisos rústicos Acompanha: 1 Cabo. NÃO 
INFERIOR A 1,20 MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A: BETTANIN, NOVIÇA, BRUBALAR 

UN 

405  R$                6,26  
 R$          
2.535,30  

RODO LIMPEZA PROFISSIONAL 
Rodo de limpeza profissional. Corpo fabricado em alumínio 
e lâmina composta de borracha nitrílica substituível, que 
garante vida prolongada ao equipamento. O cabo de 1,40m, 
moldado em alumínio anodizado, possui manípulo de apoio 
na extremidade, permitindo manuseio mais confortável, 
rápido e eficiente. Possui excelente desempenho quando 
utilizado nos mais variados tipos de pisos regulares, 
inclusive para limpeza de sujidades a seco em clínicas, 

UN 

114  R$              29,32  
 R$          
3.342,48  
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hospitais, cozinhas, banheiros, quartos de hotéis, lojas e 
magazines. Cabo: alumínio natural com manípulo azul. 
Material: corpo e cabo - alumínio anodizado / lâminas: 
borracha nitrílica. Dimensões - comprimento das lâminas: 
48cm / altura do corpo: 12cm / altura do cabo: 1,40m / 
diâmetro do cabo: 24mm. MARCAS DE REFERÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A: BRALIMPIA, NOBRE, VONDER 

RODO MÁGICO 
Rodo Mágico Super Absorvente. Pode Ser Usado Para 
Lavar E Secar, simultaneamente. Material/Composição: 
Alumínio / Polipropileno / Pva / Com Cabo Extensor Em 
Alumínio / Sistema De Auto-Torção / Dimensões 
Aproximadas Do Produto 12 X 90 X 29 Cm. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: FLASH LIMP, 
LIMPAK CONDOR, BETTANIN 

UN 

137  R$              99,97  
 R$          
13.695,89  

SABÃO EM BARRA 
Sabão em barra - sabão base de ácido graxos, glicerina, 
conservante, sal inorgânico e água.. Cada barra contendo o 
peso não inferior a 180g. MARCAS DE REFERÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A: LIMPOL, MINUANO , YPÊ 

UN 

1276  R$                1,79  
 R$          
2.284,04  

SABÃO EM PÓ 
Sabão em pó, contendo tensoativo acrílico, coadjuvante, 
branqueador tamponantes, corante, fragância, carga e 
água. Contém alquil benzeno sulfonato. Tensoativo de sódio 
- responsável pela limpeza. Coadjuvante : ajuda na 
remoção da sujeira. Sinergista - ajuda a evitar que a sujeira 
liberada durante a lavagem volte a se depositar nas roupas. 
Branqueador óptico mantém o branco mais branco. Prepara 
a água para uma melhor condição de lavagem. Corante da 
cor ao produto. Fragância que deixa as roupas com cheiro 
de limpeza. Carga sais inorgânicos que proporcionam a 
mistura dos ingredientes c/ água. Embalagem em caixa de 
1,6 kg. MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR 
A: YPÊ, OMO, TIXAN, BRILHANTE 

UN 

2437  R$                6,72  
 R$          
16.376,64  

SABÃO EM PÓ 
Sabão em pó, contendo tensoativo acrílico, coadjuvante, 
branqueador tamponantes, corante, fragância, carga e 
água. Contém alquil benzeno sulfonato. Tensoativo de sódio 
- responsável pela limpeza. Coadjuvante : ajuda na 
remoção da sujeira. Sinergista - ajuda a evitar que a sujeira 
liberada durante a lavagem volte a se depositar nas roupas. 
Branqueador óptico mantém o branco mais branco. Prepara 
a água para uma melhor condição de lavagem. Corante da 
cor ao produto. Fragância que deixa as roupas com cheiro 
de limpeza. Carga sais inorgânicos que proporcionam a 
mistura dos ingredientes c/ água. Embalagem de 1 kg. 

UN 

100 R$                 6,24 
R$               
624,00 

SABONETE 
EMBALAGENS DE 90G CADA, COM ORIGEM 100% 
NATURAL, ALTERNADAS MENSALMENTE DENTRE AS 
SEGUINTES COMPOSIÇÕES: SABÃO BASE, LANOLINA, 
ACIDO CÍTRICO, TETRADIBUTIL PENTAERITRITIL 
HIDROXIHIDROCINAMATO, DTPA, EHDP, DIÓXIDO DE 
TITANIO E PERFUME. OU SABONETE SABÃO BASE, 
ÓLEO DE OLIVA, ÁCIDO CÍTRICO, TETRADIBUTIL 
PENTAERITRITIL HIDROXIHIDROCINAMATO, DTPA, 
EHDP, DIOXIDO DE TITANIO, PERFUME E PIGMENTO. 
OU SABONETE SABÃO BASE, EXTRATO DE LEITE E 
ROSA, ACIDO CÍTRICO, DIPA, EHDP, DIOXIDO DE 
TITANIO E PERFUME. MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL 
OU SUPERIOR A: DOVE, PALMOLIVE, FRANCIS, LUX  

UN 

200  R$                2,98  
 R$          
596,00  
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SABONETE LÍQUIDO 
Sabonete líquido, aspecto físico viscoso, com fragrância de 
coco ou erva-doce. Para higienização e hidratação da pele. 
Frasco de 1 litro. MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A: PREMISSE, BECKER, PROTEX, 

FR 

1200  R$                6,01  
 R$          
7.212,00  

SABONETEIRA 
para sabonete sólido de 90 grs; material plástico; modelo 
com tampa; formato retangular; cores amarela e verde. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
MARCO BONI, ERCA PLAST, MAXXIMO 

UN 

356  R$              13,78  
 R$          
4.905,68  

SACO DE LIXO 100 LITROS  
Saco para Lixo de 100 Litros Reforçado pc c/4 kg Medidas 
Externas: não inferior a Comprimento: 100 cm, Largura: 90 
cm, Espessura: 0,05 Cor: Preto Peso: 4 kg Composição: 
Polietileno de baixa densidade e pigmento. Indicação: Uso 
doméstico, condomínios, hotéis, pousadas, empresas, 
restaurantes, comércios em geral e etc. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: GRUPLAST, 
HIGICLEAR, FAVOLIXO 

PC 

6734  R$              47,20  
 R$        
317.844,80  

SACO DE LIXO 20 LITROS 
Saco para Lixo de 20 Litros Reforçado pc c/4 kg Medidas 
Externas: não inferior a Medida: 45 cm x 55 cm. Cor: Preto 
Composição: Polietileno de baixa densidade e pigmento. 
Indicação: Uso doméstico, condomínios, hotéis, pousadas, 
empresas, restaurantes, comércios em geral e etc. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
GRUPLAST, HIGICLEAR, FAVOLIXO 

PC 

782  R$              30,33  
 R$          
23.718,06  

SACO DE LIXO 30 LITROS 
Saco para Lixo de 30 Litros Reforçado pc c/4 kg Medidas 
Externas: não inferior a 59 cm x 62 cm x 30 cm Cor: Preto 
Peso: 4 kg Composição: Polietileno de baixa densidade e 
pigmento. Indicação: Uso doméstico, condomínios, hotéis, 
pousadas, empresas, restaurantes, comércios em geral e 
etc. MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
GRUPLAST, HIGICLEAR, FAVOLIXO 

PC 

860  R$              35,16  
 R$          
30.237,60  

SACO DE LIXO 40 LITROS 
Saco para Lixo de 40 Litros Reforçado pc c/4 kg Medidas 
Externas: não inferior a 54 cm x 60 cm Cor: Preto Peso: 4 
kg Composição: Polietileno de baixa densidade e pigmento. 
Indicação: Uso doméstico, condomínios, hotéis, pousadas, 
empresas, restaurantes, comércios em geral e etc. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
GRUPLAST, HIGICLEAR, FAVOLIXO 

PC 

750  R$              39,76  
 R$          
29.820,00  

SACO DE LIXO 50 LITROS 
Saco para Lixo de 50 Litros Reforçado pc c/4 kg Medidas 
Externas: não inferior a 60X80 cm Cor: Preto Peso: 4 kg 
Composição: Polietileno de baixa densidade e pigmento. 
Indicação: Uso doméstico, condomínios, hotéis, pousadas, 
empresas, restaurantes, comércios em geral e etc. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
GRUPLAST, HIGICLEAR, FAVOLIXO 

PC 

150  R$              43,67  
 R$          
6.550,50  

SACO DE LIXO 60 LITROS 
Saco para Lixo de 60 Litros Reforçado pc c/4 kg Medidas 
Externas: não inferior a 80X75 cm Cor: Preto Peso: 4 kg 
Composição: Polietileno de baixa densidade e pigmento. 
Indicação: Uso doméstico, condomínios, hotéis, pousadas, 
empresas, restaurantes, comércios em geral e etc. 
MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: 
GRUPLAST, HIGICLEAR, FAVOLIXO 

PC 

3212  R$              45,11  
 R$        
144.893,32  
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SANITIZANTE DE ALIMENTOS  
"Desinfetante em pó com 15,0% cloro ativo. Indicado para 
desinfecção de verduras, legumes, frutas e utensílios em 
cozinha industriais, restaurantes, lanchonetes. Contendo 
3,5kg Este produto é certificado e testado em ensaios 
realizados por laboratórios credenciados a REBLAS, 
conforme RDC n°14/07 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA/MS), contra as bactérias Escherichia Coli 
e Enterococcus Dissolver em água para lavar frutas, 
legumes, verduras e utensílios de cozinha. INDICAÇÃO DE 
USO Cozinhas Industriais •Cozinhas Profissionais • 
Restaurantes • Lanchonetes" Marcas de referência igual ou 
superior a: Startclor, Cloroveg, Chef 

PC 

160  R$              111,77  
 R$          
17.883,20  

SAPONÁCEO 
COMPOSIÇÃO DETERGENTE, APLICAÇÃO LIMPEZA DE 
PISOS, PAREDES E LOUÇAS, BIODEGRADÁVEL. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: CREMOSO, CONTENDO 
NO MÍNIMO 300ML, FRAGRÂNCIA PINHO, LIMÃO OU 
LAVANDA, RECEPIENTE DE 300ML. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: SAPÓLIO, 
POLWAX, YPÊ, ASSOLAN 

UN 

776  R$                5,40  
 R$          
4.190,40  

SODA CÁUSTICA 
Soda cáustica em escamas, contendo hidróxido de sódio 
96-98%. Pote plástico não inferior a 1 kg. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: B e L, POLITRIZ, 
VOREL 

PT 

434  R$              14,84  
 R$          
6.440,56  

TAPETE CAPACHO 
Tapete capacho em fibra vinílica, superfície 100% poliester 
e base emborrachada latex anti-derrapante, textura bouclê 
(canelado), que não propague chamas, lavável, na cor 
grafite. Medida aprox: 0,40m x 0,60m. 

UN 

66  R$            100,02  
 R$          
6.601,32  

TOALHA DE PAPEL 02 ROLOS 
Toalha de papel, folha dupla, picotada, cor branca (100% 
branca), super resistente, de rápida absorção, primeira 
qualidade. Pacote com 02 rolos não inferior a 50 toalhas, 
medidas não inferior a 19X20CM. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: SNOB, KITCHEN, 
MILI, DONNA 

UN 

2362  R$                4,55  
 R$          
10.747,10  

VASSOURA CAIPIRA 
Vassoura Caipira Artesanal. Cabo: 1,20m, largura mínima 
da palha na base: 35cm, altura mínima da base ao cabo: 
50cm, peso mínimo da palha: entre 600 e 800 gramas, 
contendo três amarrações no mínimo. MARCAS DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: LIDER, 
VARRELAR, PROTELIMP 

UN 

1554  R$              18,12  
 R$        
28.158,48  

VASSOURA DE PELO 
Vassoura com pelo não inferior a 30cm, base de madeira 
sintética e cabo de madeira plastificada 120cm. MARCAS 
DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A: CONDOR, 
AVANT, HIGICLEAR 

UN 

365  R$                8,12  
 R$          
2.963,80  

VASSOURA PLÁSTICA 
Vassoura plástica. Dimensões das cerdas não inferiores a: 
31,5 x 19 x 6,5 cm 433 G. e cabo de madeira plastificada 
120cm. MARCAS DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR 
A: CONDOR, BETTANIN, MAX 

UN 

531  R$              15,93  
 R$          
8.458,83  

TOTAL 
 

  
 R$ 
1.606.339,97  
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1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

1.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º). 

1.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção.  

1.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

1.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.  

1.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual  

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

1.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
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histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.   

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais.   

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.   

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
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Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2(dois) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

quinze dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

1.1.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

1.1.8. o prazo de validade; 

1.1.9. a data da emissão;  

1.1.10. os dados do contrato e do órgão contratante;  
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1.1.11. o período respectivo de execução do contrato;  

1.1.12. o valor a pagar; e  

1.1.13. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao cadastro municipal.   

 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

1.1.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Do Registro de Preços  

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será continuado conforme a necessidade mediante 

aquisição por meio do instrumento auxiliar de Ata de Registro de Preços. 
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Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 

de dezembro de 2021. 
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
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Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 
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https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

1.1.15. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

1.1.16. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

1.1.17. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.1.18. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
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Qualificação Técnica:  
I – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, a ser demonstrada mediante apresentação de 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
e) Do atendimento ao Art. 7º, Inc. XXXIII, da Constituição Federal: 
I – Declaração de que a proponente não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
Das condições específicas de habilitação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP):  
f.1.) As Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), na forma da Lei 
Complementar N.º 123/2006, deverão apresentar todos os documentos referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação. 
 
f.2.) A existência de restrição relativa à regularidade fiscal não impede que a proponente 
qualificada como Microempresa (MEI e ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 
f.2.1.) Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 
trabalhista, a proponente beneficiária da Lei Complementar N.º 123/2006 que tiver sido 
declarada vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 
pertinente regularização. 
f.2.1.1.) O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 
quando requerida pela proponente declarada vencedora, mediante apresentação de 
justificativa. 
f.2.2.) A não regularização no prazo previsto implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar as proponentes remanescentes para prosseguimento do Certame, 
observada a ordem de classificação. 
f.3.) A proponente enquadrada como Microempreendedor Individual (MEI), que tenha 
comprovado seu enquadramento e que usufrua dos benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar N.º 123/2006, estará dispensada da apresentação de da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e, se for o caso, da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  
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O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

7.1.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

 
7.1.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  
 

7.1.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 

7.1.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

 
7.1.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

7.1.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
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7.1.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

 
7.1.8  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 
 

7.1.9 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
7.1.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

 
7.1.11 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
 
7.1.12 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Manter, durante a  vigência contratual, todas as condições demonstradas para 
habilitação, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
 
b) Prestar os serviços conforme especificações e preços indicados no Contrato; 
 
c) Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade; 
 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), 

referentes à execução do objeto, ficando, ainda, o CONTRATANTE isento de qualquer 

vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 

e) Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao objeto 
deste processo, exonerando o CONTRATANTE de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 

f) Arcar com todas as despesas operacionais necessárias à prestação dos serviços, 
objeto do Termo de Referência. 

g) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidem ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre todos os serviços contratados; 

h) Todos os dispositivos no Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente. 
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ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
6.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.606.339,97 (um milhão, seiscentos e 
seis mil e trezentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos). 
 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

7.3 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

 

ADMINISTRAÇÃO  

Programa: 0001 - GESTÃO PUBLICA DE QUALIDADE 
Ação: 2004 - GESTAO DAS ATIVIDADES - ADMINISTRAÇÃO 
Ficha: 063 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo Atual: 45.710,99 

 

 

SAUDE  

Programa: 005 - GESTÃO DO SUS MUNICIPAL 
Ação: 2182 - GESTÃO DAS ATIVIDADES - DIRETORIA DE SAÚDE 
Ficha: 597 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 00,00 
 
Programa: 0007 - SAÚDE PREVINIDA POPULAÇÃO SAUDAVEL 
Ação: 1137 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ESF E UBS 
Ficha: 604 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Saldo atual: R$ 320,02 
 
Programa: 0007 - SAÚDE PREVINIDA POPULAÇÃO SAUDAVEL 
Ação: 2018 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ATENCAO BASICA 
Ficha: 610 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 00,00 
 
Programa: 0007 - SAÚDE PREVINIDA POPULAÇÃO SAUDAVEL 
Ação: 2018 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ATENCAO BASICA 
Ficha: 611 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 484.968,11 
 
 
Programa: 0007 - SAÚDE PREVINIDA POPULAÇÃO SAUDAVEL 
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Ação: 2018 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ATENCAO BASICA 
Ficha: 612 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 276.279,51 
 
Programa: 0015 - SAÚDE PARA TODOS 
Ação: 1280 - AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 662 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Saldo atual: R$ 00,00 
 
Programa: 0015 - SAÚDE PARA TODOS 
Ação: 2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - MEDIA COMPLEXIDADE 
Ficha: 664 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 216,44 
 
Programa: 0008 - FARMÁCIA POPULAR MEDICAMENTOS PARA TODOS 
Ação: 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - FARMÁCIA 
Ficha: 705 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 00,00 
 
Programa: 0008 - FARMÁCIA POPULAR MEDICAMENTOS PARA TODOS 
Ação: 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - FARMÁCIA 
Ficha: 706 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 200.000,00 
 
 
Programa: 0012 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Ficha: 724 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 20.189,82 
 
Programa: 0012 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA 
Ficha: 736 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 1.506,40 
 
 

EDUCAÇÃO 

Programa: 0021 – GESTÃO DAS ATIVIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
Ação: 2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
Ficha: 323 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo: R$ 100.000,00 
 
Programa: 0019 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIADADES DE CRECHE 
Ação: 2029 - MANUTENÇÃO DA CRECHE  
Ficha: 352 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo: R$ 350.000,00 
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Programa: 0020 – GESTÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 
Ação: 2033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
Ficha: 367 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo: R$ 200.000,00 
 
Programa: 0051 - DESENVOLVIMENTO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS  
Ação: 2338 - DIVISÃO DE ESPEORTE E RECREAÇÃO 
Ficha: 509 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo: R$ 100.000,00 
 

 

PROMOÇÃO  

Programa: 0027 – GESTÃO DAS POLÍTICAS ASSISTENCIAIS 
Ação: 2050 - GESTAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha 838 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 9.124,50 
 
Programa: 0089 – PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
Ação: 2056 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CADASTRO ÚNICO 
Ficha: 774 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 14.099,30 
 
 
Programa: 0089 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
Ação: 2303 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CRAS 
Ficha: 796 - MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo atual: R$ 7.935,90 
 
Programa: 0090 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL    
Ação: 2301 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
Ficha: 810 - MATERIAL DE CONSUMO  
Saldo atual: R$ 13.827,00 
 
Programa: 0041 – PROTEÇÃO A ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
Ação: 2077 – APOIO AS AÇOES DO CONSELHO TUTETLAR  
Ficha: 862 - MATERIAL DE CONSUMO  
Saldo atual: 4.062,40 
 

 

AGRICULTURA  

Programa: 054 – AGRICULTURA EM AÇÃO  
Ação: 2085 – GESTÃO DAS ATIVIDADES – AGRICULTURA 
Ficha: 258 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo Atual: 820,47 
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TURISMO 

Programa: 0076 – GESTÃO DE QUALIDADE 
Ação: 2287 - GESTÃO DAS ATIVIDADES – TURISMO 
Ficha: 558 – MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo Atual: 10.000,00 

 

 

SERVIÇOS URBANOS 

Programa: 0061 GESTÃO PUBLICA DE QUALIDADE 
Ação: 2145 GESTAO DAS ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS 
Ficha: 203 MATERIAL DE CONSUMO 
Saldo Atual: 58.530,00 
 

Monte Sião, 30 de setembro de 2024. 

 

Área solicitante: Elcio Francisco do Carmo. 

Área técnica: Bruna de Faria Serafim. 

Fiscal do Contrato: Andyara Maria Campos Silva  

Área de Contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 
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PREFEITURA DE MONTE SIÃO

RUA MAURÍCIO ZUCATO, N 111 - CENTRO - CNPJ: 22.646.525/0001-31

MONTE SIÃO/MG - CEP 37580-000

FONE: (35) 3465 3053

CÓDIGO DE ACESSO

79A8E62DBE1541E688D132A97F48129E

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://montesiaopmflowdocs.sgpcloud.net:8092/public/assinaturas/79A8E62DBE1541E688D132A97F48129E

https://montesiaopmflowdocs.sgpcloud.net:8092/public/assinaturas/79A8E62DBE1541E688D132A97F48129E
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